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ANEXO

1. Empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei o" 2.288 de 23 de julho de 1986, sobre aS uni a rio	 aquisição de combustível e veículos automotores.

2. Contribuição ao FINSOCIÁL - majoração de aI(quota.aclinade 0,5% (meio por cento), em relação
às-empresas-comerciais e-mistas (Lei 007.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 9°; Lei n'i787, de
30 de junho de 1989; Lei n°7.-894, de 24 de novembro-de 1989; Lei 0b8.147, de 28 de dezembro d
1990).
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3. Contribuição social sobre -o lucro (ano-base 1988. exercício 1989 - Lei n°7.689, de 1988)

-4. Imposto Provisório sobre -Movimentação ou aTrafismissão de Valores e de Créditos e -Direitos de
Natureza Financeira - IPMF (Lei Complementar e 77 de 10 de fevereiro -de 1993), quanto à
exigência no ano de 1993 e ao não reconhecimento das imunidades previstas no art. 150, inciso VI,
alíneas 'a", 'b°, "e" e 'd",da-Constituição.

5. Taxa de Licenciamento de -Importação (Lei n° 2.145, de 29 de dezembro de 1953, art. 10, com a
redação do art. 1 0 da Lei n°7.690, de 15 de dezembro de 1988).	 -

6. Sobretarifa.ao Fundo Nacional de Telecomunicações.

7. ICMS na importação-de, mercadorias (Sdmula STF 577).

S. Adicional de Taril'a Portuária (salvo na hipótese da Sómula.S0 do STJ).

DECRETO N° ,,-602,DE 23 DE	 - DE 1995.

Regulamenta as normas que disciplinam os
procedimentos administrativos, relativos à aplicação
de medidas antklumping.
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13016	 O PRESIDENTE D'A REPÚBLICA, no- uso--das-atribuições que lhe confere o art. 84,
13016	 incisos iv e VI, da Constituição--e tendo em vista o disposto noAcordo -Relativo à lmplementaçlo-do
13016	 Artigo VI do Acordo Geral -sobre Tarifas Aduaneiras e Comárcio-- GA1T/1994, aprovado peloDecreto
13018	 Legislativo n! 30, de 1-5 de dezembro de 1994, e promulgado pelo-Decreto n° 1.355, de 30 de-dezembro

de 1994, e na Lei n° 9.019, -de 30 de março de 1995, na parte que dispõe sobre a aplicação dos-direitos
previstos no Acordo Antldumping,

DECRETA

Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 1,601-, DE 23 DE	 -DE 15.

Dispõe sobre a dispensa -de recursos em ações judiçiais
na esfera de competência. da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, eni-virtude de precedentes judiciais, e
dá-outras providências.

O PRESIDENTE DA -REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ari, 84,
inciso IV, da- Constituição,

DECRETA

Art. 1" Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de interpor os
recursos cabíveis quando a decisão versar, no mérito, exclusivamente sobre os temas indicados no
Anexo deste Decreto, desde que ineirista -qualquer outro fundamento relevante.

Ari. 2" Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da
Fazenda-Nacional, em que haja manifestação jurisrudencia1 reiterada--e --uniforme e decisões definitivas
do Supremo Tribunal Federal ou do -Superior Tribunal de Justiça, em suas respectivas áreas de
competência, fica o Procurador-Geral daFazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer
fundamentado, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser
dispensada  apresentação de reçursorL -

Au. 31 Esta Decreto-entrãetn vier na data de sua puhlieaçiiú.

Brasília. 23 de	 agcta de 19. 174' da Indepe!aisncia e I07 da Rcpúblicr.

TÍTULO 1
DOS PROCEDIMENTOS

Capítulo 1
DOS PRINCIPIOS

Art. 1° Poderão ser aplicados direitos -antldumping quando a importação de produtos
primários e não primários--objeto-de dumping cause dano -à indústria doméstica.

§ 1° Os direitos antldumping serão aplicados de acordo com as investigações abertase
conduzidas segundo-o disposto-neste Decreto.

§ 20 Etri cumprimento ao disposto no Parágrafo 5 do Artigo VI do GATI'/1994, a
importação de um produto não poderá estar sujeita, simultaneamente, i aplicação de direito
anUdumping e de direito compensatório, de que trata o Acordo sobre Subsídios e Medidas
Compensatórias do GATT/J994.

Art. 2' Compete aos Ministros de Estado da Indústria, do Comércio e - do Turismo-e da
Fazenda a decisão de aplicar, mediante ato conjunto, medidas antldumping provisórias ou direitoa
definitivos e homologar compromissos de preços, com base - em parecer da Secretaria de Comrvio
Exterior. SECEX, do Minist4rj-da lndústíia, do Comércio a-tio turismo, que -comprovea- existência-de
dumping-e de dano deledecorrente

Art. 3" Compete à SECEX promover o processo administrativo disciplinado por este
Decreto.

- Capítulo li
DA DETERMINAÇ4O -DO »trMpIxG

Art 4" 'rara Os efeito,, ticste Decreto, cunidera-se prática de dumping - a introdução de
ora bcrn nu wercado doméstico. incl,jrve 'rh us m,'dalidadaç de drawbnck, a preço de exportação
mierjor au sahr rl,çv11aI

-	 i"ERNANDO 11ENR1QU1 CARDOSO
- - -	 Nt'lxc.'r A, Jolrínt	 - -

Pedro Malrn

Sçúo 1
Lk Valor Normal

Av v' Considera-s salüi tiurniat o preço efetivamente praticado para o produto similar
nas operçics nircq!tç rormais. -'i Ed,.tjrem a	 fnTerf.,o no pais exportador,
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